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RESOLUÇÃO N.0 273, DE 14/01/2020. 

Dispõe sobre o recurso de habilitação 
de Equipe Multiprofissional de 
Atenção Domiciliar EMAD 1, referente 
ao Serviço de Atenção Domiciliar no 
valor de R$ 600.000,00; 

O Conselho Municipal de Saúde de Assis, no uso de suas atribuições 
legais e; 

Considerando a Lei Municipal n.0 5.904, de 29 de setembro de 2014, 
alterada pela Lei n .0 5.997, de 04 de março de 2015, que reformu I ou o Conselho 
Municipal de Saúde; 
Considerando a Lei Federal n.0 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a Lei Federal n .0 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
Considerando o Decreto n .0 7.367 de 06/10/2017, que nomeia os novos 

Conselheiros Municipais de Saúde; 
Considerando a Eleição realizada em 10/10/2017 pelo Conselho 

Municipal de Saúde; 
Considerando a Lei Complementar no 141 , de 13 de janeiro de 2012, nos 

artigos 31 a 42; 
Considerando a orientação do Con sei h o Estadu ai de Saúde de São Paulo 

n° 228, de 03/12/2014; 
Considerando a Portaria n° 3.654, de 17 de dezembro de 2019; 
Considerando a reunião ordinária de 14/01/20; 

DELIBERA: 

Aprovar por unanimidade o recurso de habilitação de 1 Equipe 

Multiprofissional de Atenção Domiciliar EMAD 1, referente ao Serviço de 

Atenção Domiciliar (SAD) no valor de R$ 600.000,00 I ano (seiscentos mil 

reais) do bloco de custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 

de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar (MAC). 

Assis, 14 de janeiro de 2020. 

Oliveira 
Pr te do Conselho Municipal de Saúde 
./ 


